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 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 12480/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concur-
sal aberto por aviso n.º 2619/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª serie n.º 38, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 01 de novembro de 
2015, com a trabalhadora Vânia Alexandra Marques Canhoto, para o 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira de enfermagem, 
do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo,I. P.,/ACES Almada/Seixal, com a remuneração base de 
1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), e que 
se situa na 1.ª posição remuneratória da respetiva categoria.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Maria Margarida Conceição Sota — Enfermeira Chefe
1.º Vogal Efetivo: Carla Elizabete Pinto Mendes Vidinha — Enfermeira
2.º Vogal Efetivo: Elsa Patrícia Lopes Brito — Enfermeira
1.º Vogal Suplente: Isabel Maria Lopes Grelo — Enfermeira
2.º Vogal Suplente: Maria Clara Lopes Aires — Enfermeira

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem 
a duração de 90 dias, à duração determinada pelo disposto no n.º 1, do 
artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

29 de julho de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
209913212 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Aviso n.º 12481/2016
A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) para a área do 

município de Arouca foi publicada pela Portaria n.º 112/2011, de 21 de 
março, tendo sido entretanto retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 14/2011, de 20 de maio.

A Câmara Municipal de Arouca apresentou, nos termos do disposto no 
artigo 16.º -A, do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação 

dada pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, uma proposta 
de alteração simplificada da delimitação da REN para o município com 
a exclusão de 0,16813 ha, enquadrada numa proposta que permitirá 
viabilizar o licenciamento e a ampliação de dois pavilhões associados 
a exploração pecuária.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 
procedeu à consulta da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P./Administra-
ção Regional Hidrográfica do Norte, prevista no n.º 4 do artigo 16.º -A do 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 239/2012, de 2 de novembro, tendo esta se pronunciado favoravelmente.

Nos termos do n.º 5 do artigo 16.º -A daquele diploma, a Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte aprovou, em 22 de 
setembro de 2016, a alteração da delimitação de REN para o município 
de Arouca, mais precisamente da folha 8, condicionada a que a Câmara 
Municipal de Arouca ou a Telegest, L.da, não possa realizar a abertura ou 
a melhoria dos caminhos existentes, entre os pavilhões e os diferentes 
núcleos da exploração pecuária.

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
com a redação do Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, faz -se 
público o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — Foi aprovada a alteração da delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional para o município de Arouca, condicionada a que a Câmara 
Municipal de Arouca ou a Telegest, L.da não possa realizar a abertura ou 
a melhoria dos caminhos existentes, entre os pavilhões e os diferentes 
núcleos da exploração pecuária.

2 — As duas áreas a excluir encontram -se identificadas na folha e no 
quadro anexo ao presente aviso, que dele fazem parte integrante.

3 — A alteração incide apenas na folha n.º 8 da Carta da REN em 
vigor, procedendo -se à publicação da alteração desta folha.

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descritiva e justificativa 
podem ser consultados na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte e na Direção -Geral do Território.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

3 de outubro de 2016. — O Presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte, Fernando Freire de Sousa. 
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 QUADRO ANEXO

Reserva Ecológica Nacional do Concelho de Arouca

Áreas para satisfação de carências existentes em termos de atividades económicas 

Número 
de ordem

Superfície 
(ha) Tipologia REN Fim a que se destina Síntese da fundamentação Uso atual Uso proposto

E1 -08 -16 0,08802 Áreas com risco de erosão; 
cabeceiras de linhas de 
água.

Exploração pecuária Legalização de pavilhões 
não licenciados.

Exploração pecuá-
ria desativada.

Exploração pecuária

E2 -08 -16 0,08011 Áreas com risco de erosão; 
cabeceiras de linhas de 
água.

Exploração pecuária Legalização de pavilhões 
não licenciados.

Exploração pecuá-
ria desativada.

Exploração pecuária

Total . . . . . 0,16813

 209913812 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Algarve

Declaração de retificação n.º 1003/2016
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 192, de 6 de outubro de 2016, o aviso (extrato) n.º 12157/2016, retifica-
-se que onde se lê «geral@ccdralg.pt» deve ler -se «geral@ccdr -alg.pt».

7 de outubro de 2016. — A Diretora de Serviços de Comunicação, 
Gestão Administrativa e Financeira, Ana Lúcia Guerreiro.

209924626 

 ECONOMIA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Édito n.º 304/2016

Processo 171/11.13/1304
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção-Geral 
de Energia e Geologia, sita em Av. 5 de Outubro, n.º 208 (Edifício 
Sta. Maria) — 1069 -203 Lisboa, tel. 217922700/800 e na Secretaria da 
Câmara Municipal de Torres Vedras, durante 15 dias, e nas horas de expe-
diente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o 
projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A.  — Direção 
de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, para 
o estabelecimento da Modificação da Linha Aérea a 10 (30) kV, com 
1165 m, com origem no apoio n.º 20 da linha n.º 0354 e término no PT 
TVD 36 — Matos Velhos, em Matos Velhos, freguesia de São Pedro 
e São Tiago, concelho de Torres Vedras, a que se refere o processo 
mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nestes Serviços ou na Secretaria daquele Município, dentro 
do citado prazo.

12 -05 -2016. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

309900285 

 Édito n.º 305/2016

Processo 161/10.15/1361

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da Câ-
mara Municipal de Pombal, e na Área Centro desta Direção-Geral, sita 
em Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 

publicação deste édito no Diário da República, o projeto apresentado 
pela EDP Distribuição -Energia, S. A., Direção de Rede e Clientes Tejo, 
para o estabelecimento de Linha Aérea a 30 kV com 541,38 m de apoio 
40A LAT SE de Outeiro da Ranha — Guia (2.º troço) a PT PBL 622; 
PT 622 tipo R250 de 250 kVA; Rede BT; em Feteira II (Rua do Marco), 
freguesia de Carnide, concelho de Pombal, a que se refere o Processo 
n.º 0161/10/15/1361.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nestes Serviços ou na Secretaria daquele Município, dentro 
do citado prazo.

18 -07 -2016. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

309900269 

 Édito n.º 306/2016

Processo EPU n.º 14003
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Alcácer do Sal e na Área Sul -Alentejo desta 
Direção -Geral, sita em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, 
com o telefone 266750450, fax 266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o 
projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Direção 
de Rede e Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha de MT aérea 
a 30 kV (ST30 -13 -31), com 96 metros, com origem no Apoio n.º 44A 
da Linha de MT a 30 kV (ST30 -13) Comporta — Alcácer (Ponte) e 
término no Apoio n.º 1 da Linha de MT a 30 kV (ST30 -13 -31) Herdade 
do Monte Novo do Sul, para alimentar o PTC -ALS -473 -CB (prop. HML 
Agro, L.da), freguesia de União das freguesias de Alcácer do Sal (Santa 
Maria do Castelo e Santiago) e Santa Susana, concelho de Alcácer do 
Sal, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção -Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2 de setembro de 2016. — O Diretor -Geral, Carlos Manuel Aires 
Pereira de Almeida.

309900325 

 Édito n.º 307/2016

Processo EPU n.º 14000

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e na Área Sul -Alentejo desta 
Direção -Geral, sita em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, 
com o telefone 266750450, fax 266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o 


